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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
CMDPD

Ata da Posse do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência -  CMDPD 
em 27 de Outubro de 2017.

Aos vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de aois mil e dezessete, às 9h, 

na Casa dos Conselhos, situada na Rua Urbano Santos 513, bairro Juçara, 

realizou-se a reunião do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de 

Imperatriz - CMDPD, presidida pelo senhor Oton Rodrigues Reis e com os 

conselheiros: Thais Nogueira Pinto, Antônio O. de Amorim, Viviane da 

Conceição, Oton Rodrigues Reis, Evandro Pereira Fernandes, Fernanda 

Homobono, Maria Luiza de Jesus Regt. O presidente inicia a reunião onde a 

pauta é trabalhar dentro do Projeto Sentindo na Pele, onde os membros em 

reunião trabalham e decidem as ações a serem realizada no dia 02 de 

Dezembro no Imperial Shopping onde as entidades também terão suas 

participações juntamente com o CMDPD o proposito do projeto está voltado a 

sentir de fato como os deficientes estão sendo tratados nos demais locais da 

cidade, em relação à falta de acessibilidade entre outras questões. O 

conselheiro Evandro solicita a palavra e ressalta que, quando o conselho 

realizar reuniões Extraordinárias o mesno convoque segundo o Regimento 

Interno com o prazo de 72 horas, tendo em vista, as reuniões serem 
convocadas com o tempo menor. O presidente Oton apresentam Leydiane e 

Rufina (assessoras do deputado Wellington), que se fazem presentes para 

convidar o conselho para uma audiência pública a ser realizada dia 30.10.2017



na Câmara Municipal as 8hs sobre o Projeto Travessia. Sem mais nada a 

declarar o presidente Oton Rodrigues Reis encerra a reunião Eu, Ina Luiza 

Duarte Maciel, lavrei a presente ata que será assina por quem é de direito.

Imperatriz, 27 de Outubro de 2017.


